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Às Comi s sões; 
Economia. Industria e Comércio 
Finanças e Tributação(Mérito) 
Const o e Justiça e de 
Redação(Art . 54.RI) 

Em ~~/06/96 PRESIDENTE 

?{("()3~\() % LtT l\J~ ~~ ( 9b 
Cria área de livre comércio no Município 
de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 

" 

)' ~ ,'" 
I '- ~. I' 

. .: -. 

, \ l' 

PRIORIDADE 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 1 ° E criada no Município de Cabedelo, Estado da Paraíba, área de 

livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, com o objetivo 
de promover o desenvolvimento da região. 

Art. r Aplicam-se à Área de Livre Comércio de Cabedelo (ALCC), no 
que couber, as disposições constantes na Lei nO 8.?56, de 25 de novembro de 1991 , 
com alterações posteriores. , 

Art. 3° E o Poder Executivo autorizado a adotar as providências , 
necessárias à implantação da Area de Livre Comércio de Cabedelo (ALCC) e a 
delimitar o território contínuo onde será instalada, incluindo locais próprios para 
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

rfr/. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em j '8 de junho de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Fed ral 



• 
, 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO OE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

República Federativa ào Brasil 

..............................••.••.•....•••............... _- •....••..• 

TÍTULO IV 
DA ORGANIzÀÇÁO DOS PODERES 

CAPÍTIJLo I 

Do PODER LEGISLATIVO 
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. . - . . . . -. . -. -. . . -. . - . . . . . ----. -. -. . -. ---. . ------. . - --. --. . . . -. --- -. -- . . -. ---- --- ------ ~ 

SEÇÃO VIII 

Do PROCESSO LEGISLATIVO 

. . . -. ------. ---------------- - --. ---. ----- ------------- . . -. ------. -----. . ---- -. . -. . ---. 

SUBSEÇÃO m 

DAS LEIS 

---- ~ -------. . -----------------. . . . . ------. -----------. --- --------------------- ----. --. 

Art. 65. o projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 
. . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . --. . . . . . . . -. . . -. -. . . . -. . . . --------. -~ ~ . . 

.. --- --- ......... - .. _--- .... _-- .. - .... -------- ------ -------- -------- .. _--------- --- -----.-------_ ... _--

LEI N? 8.256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991 

Cria áreas de livre comércio nos mu­
nicípios de Pacaraima e Bonfim, no Estado 
de Roraima, e dá outras providências. 

---------------- .. ------------------------------------- ---------------------
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 138, de 1995 

Cria área de livre comércio no Município 
de Cabedelo, no Estado da Paraíba . 

e Apresentado pelo Senador Humberto Lucena e outros 

Lido no expediente da Sessão de 02/05/95, e publicado no DCN (Seção lI) de 03/05/95 . 
Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos - CAE (decisão terminativa) onde 
poderá receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos pelo prazo de 5 dias 
úteis . 
Em 03/04/96, leitura do RQS n° 311196, subscrito pelo Seno Humberto Lucena, 
solicitando a inclusão do projeto em ordem do dia, nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno. 
Em 08/04/96, OF/SF/453/96, da Presidência, comunicando ao Presidente da CAE, a 
apresentação do RQS n° 311196. 
Em 06/05/96, votação, em turno único, do RQS n° 311/96. 
Em 09/05/96, aprovado, após leitura do OF/061/CAE, que não se opõe. 
Em 22/05/96, anunciada a matéria, é proferido pelo Seno Valmir Campelo, ReI. 
designado, parecer de Plenário em substituição a CAE, favorável ao projeto. Aberto prazo 
de 5 dias úteis para recebimento de emendas. 
Em 3 1/05/96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, para apresentação 
de emendas ao projeto, sendo que ao mesmo não foram oferecidas emendas. 
Em 13/06/96, discussão encerrada após usarem da palavra os Senadores Humberto 
Lucena, Jefferson Peres, Bernardo Cabral, Nabor Júnior e Élcio Álvares, em seguida é 
lido e aprovado o RQS nO 580/96, subscrito pelos Senadores Bernardo Cabral e Jefferson 
Peres, solicitando destaque para votação em separado da expressão "Em 90 dias", 
constante do art. 3° do projeto. Aprovado o projeto ficando rejeitada a Expressão. À 
CDIR para redação [mal. Leitura do Parecer n° 328/96 - CDIR (ReI. Seno Ney Suassuna), 
oferecendo a redação final da matéria. Aprovada nos termos do RQS 584/96. 
À Câmara dos Deputados com o SFlNo ... cl.t3, J ~ - (; - í ' b . 

rfrl. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

' "-' -,' -. j' .--'1 :_ .~) 
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Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 
revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei do Senado nO 138, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que 
"cria área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba" , 

Senado Federal, em J ~ de junho de 1996 

5 Amorim .. , Prime' =-..;..-- em exerclclo 

A ua Excelência' o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD, Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfrl. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador HUMBERTO LUCENA 

SENADO FEDERAL 

Inclua-se em 

ORDEMDODJA 

Em ~ I.!LI-%- b 
REQUERIMENTO N° 311 /96 

A rV-1()-W ·~J,~1 -'~/IA-1 () t't · () -s- . 1 f 

I 1 ;"~'-.L/1I~\j' 
__ -r;V-~I~- \ 

Senhor Presidente, 

------

Requeiro a V. Exa, nos tennos do Art, 172-1 do 
Regimento Intemo, a inclusão na Ordem do Dia do Senado, do Projeto de 
Lei do Senado 138/95, de minha autoria, que cria área de livre comércio no 
Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba" , 

PLl3895 

cUxJl oU /qq6_ 
Sala da sessões , em.5 CÔ 

~~-""I 

Senador f UMBERTO 

-· '~'I_, ..... ..., I . -"",""" ... ;. ... .... :"' .. .. ... ,. ... t"".r "ll'T"" ~ '"-" .... _ -- ... 
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REQUERIM ENTO NPfBo , Oi ) 'lC[ 6 

Destaque de d1sposiç~o paré 
voteç~o em separado. 

Nos termos do art. ~'2, e11nea "b", do Regimento lnterno, 

requeiro destaque. pare voteç!io em separapo, ~. e ~ 
~ . 

1I ~ .Á.-dtl~ c;~ .,6 .J.. c3 ~ 
' . 

c0 rL Ç,) ?fl(S'S 
• 

') 

, 

'. 

( 

• 

--- . " ~-- -: .- . ,.-. __ .. - \.~ . - --' 

_ - - -------;;0. z::: - ' .- - <===:..:: - - . --:::> 
. -::- -- -- . --c-.--' .,.-------; '. - - --::;> • 
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Sal a da. s Se s s O e s, e m I ~ . ~ r?!a . 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N°~2.c.~, DE 1996 

, ,4~, 
A c~ ~ Jl~-A/lMJtfti)) 

--- -./ 

Redação final eô' Proj to de Lei 
do Senado n° 138, de' 1995. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei 

do Senado n° 138, de 1995, que cria área de livre comércio no Município de 

( ~abedel(), no Estado da Paraíba. 

Sala de Reuniões da Comissão, em '3 de ~ de 1996. 

1 ',7 ) " I ' 

" / / t ; 'Z ! 1 ( 
I I 
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ANEXO AO PARECER N° ~ DE 1996 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado nO 138, de 1995 . , 

Cria área de livre comércio no 
Município de Cabedelo, no Hslado da 
Paraíba. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° E criada no Município de Cabedelo, Estado da Paraíba, área de 

livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, com o 
objetivo de promover o desenvolvimento da região. 

Art. r Aplicam-se à Área de Livre Comércio de Cabedelo (ALCC), 
no que couber, as disposições constantes na Lei nO 8.256, de 25 de novembro de 
1991, com alterações posteriores. 

, 
Art. 3° E o Poder Executivo autorizado a adotar as providências 

necessárias à implantação da Área de Livre Comércio de Cabedelo (ALCC) e a 
delimitar o território continuo onde será instalada, incluindo locais próprios para 
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

-... -.. " -- . 

1 ; t 
-.; . " .. _/ 

. . ~ 

ri~ I 
I 

. . , 
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Dispensa de publicação de 
redação final. 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro a 

dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 

Projeto de Lei do Senado n° 138, de 1995, de autoria do Senador Humberto 

Lucena e outros Senhores Senadores, que cria área de livre comércio no 

Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba 

Sala das Sessões, em de j unho de 1996 . 

..... &6" __ -_ . .... . ... .... __ .#.~_ .. . _ ..... _._ ....... _ .. .. ...-. 

SEl\JhDO FF.[j [flA L 

I' t? J .?.. .. ~\S. . Fl. ,.-fl~ .. 
l·· .. · ... . ............ ,.. _.. . .. .... . 

-_.-. · ··~--··-·-I·- -'- ---.---__ . 
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O S. 9ó/\I7 \1.H 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N° 311, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro a V. Exª, nos termos do Art. 172-1 do 

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do 
Senado, do Projeto de Lei do Senado 138/95, de mi­
nha autoria, que cria área de livre comércio no Muni­
cípio de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1996. - Sena­
dor Humberto Lucena. 

Puhlicado no Diário do St-nado Ft'dt'ral. de 04.04.96 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllia DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 328, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de lei do 
Senado nl! 138, de 1995. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de lei do Senado nl! 138, de 1995, que 
cria área de livre comércio no Município de Cabede­
lo, no Estado da Paraíba. 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de junho 
de 1996. - Teotonio Vilela Filho, Presidente - Ney 
Suassuna, Relator - Eduardo Supllcy - Ernandes 
Amorlm. 

ANEXO AO PARECER N2 328, DE 1996 

Cria área de livre comércio no Muni­
cípio de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É criada, no Município de Cabedelo, Es­

tado da Paraíba, área de livre comércio de importa-

OS. 96/09195 

ção e exportação, sob regime fiscal especial, com o 
objetivo de promover o desenvolvimento da região. 

Art. 22 Aplicam-se à Área de Livre Comércio de 
Cabedelo (AlCC), no que couber, as disposições 
constantes na lei n2 8.256, de 25 de novembro de 
1991 , com alterações posteriores. 

Art. 32 É o Poder Executivo autorizado a adotar 
as providências necessárias à implantação da Área 
de Livre Comércio de Cabedelo (AlCC) e a delimitar 
o território contínuo onde será instalada, incluindo lo­
cais próprios para entrepostamento de mercadorias 
a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrá-
rio . 

Publicado no DiArio do Senado Federal. de 14.06.96 

Centro Qdfico do Senado Federal - Brasma - DF 
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ORG ÃO DE ORIGEM : SENADO FEDERAL 02 05 1995 
SENADO: PLS 00138 1995 n 

AUTOR SENADOR: HUMBERtO LUCENA E OUTROS PMDB PB ~ , ~~~ 
EM~TA CRIA AREA DE LIVRE COMERCIO NO MUNICIPIO DE CABEDELO, NO ___ 
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LEGISL-CITADA 
LEI 008256 DE 1991 
LEI 008387 DE 1991 
DECRETO 000517 DE 1992 

DESPACHO INICIAL 
(SF) 

ULTIMA AÇÃO 
RMCD 
18 06 

• 

COMISS ÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 

REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
1996 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 

REMESSA DF. SF 923, AO PRIMEIRO SECRETARIO DA CAMARA DOS 



• 
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DEPUTADOS, ENCAMINHANDO O PROJETO PARA REVIS ÃO, NOS 
TERMOS DO ART. 65 DA CONSTITUI çÃO FEDERAL. 

ENCAMINHADO A 
: (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 13 06 1996 

TRAMITA çÃO 
02 05 1995 

02 05 1995 

16 05 1995 

26 09 1995 

31 10 1995 

06 11 1995 

(SF) MESA DIRETORA 
LEITURA. 
(SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAE (DECIS ÃO TERMINATIVA), ONDE PODERA RECEBER 
EMENDAS, APOS PUBLICA çÃO E DISTRIBUI çÃO EM AVULSOS, PELO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS. 
DCN2 03 05 PAG 7150. 
(SF) COMISS Ao DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
RELATOR SEI'! NEY SUASSUNA. 
(SF) COMISS Ao DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
PARECER , SEN NEY SUASSUNA , FAVORAVEL. 
(SF) COMISS ÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
CONCEDIDA VISTA AO SEN VILSON KLEINUBING. 
(SF) COMISS ÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
DEVOLVIDA PELO SEN VILSON KLEINUBING, SEM VOTO 
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EM SEPARADO. 

03 04 1996 (SF) COMISS ÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
ENCAMINHADO AO SCP ATENDENDO SOLICITA çAo DA SSCLS. 

03 04 1996 (SF) SERVI ÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
ENCAMINHADO A SSCLS, PARA INCLUS Ao EM ORDEM DO DIA. 

03 04 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITORA RQ. 311, DO SEN HUMBERTO LUCENA, SOLICITANDO 
A INCLUS ÃO DA MATERJA EM ORDEM 00 DIA , NOS TERMOS DO ART . 
172, I, DO REGIMENTO INTERNO. 
DSF 04 04 PAG 5856. 

03 04 1996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUS ÃO ORDEM DO DIA (RQ. 311). 

08 04 1996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI AS FLS. 22 O DF. SF 453, ENCAMINHADO AO PRESIDENTE 
DA CAE, CONFORME O DISPOSTO NO ART. 255, PARAGRAFO UNICO 
DO REGIMFNTO INTERNO. 

09 04 1996 (SF) COMISS Ao DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
JUNTADO OFICIO CAE!016!96, ENCAMINHANDO AO PRESIDENTE DO 
SENADO MANIFESTA çÃO DESSA PRESIDENCIA SOBRE O 
RQ. 311. 
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• 

1S 04 1996 (SF) SUBSEC. COORO. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 09 DE MAIO DE 1996. 

09 OS 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUS Ao ORDEM 00 DIA VOTA çÃO TURNO UNICO (RQ. 311). 

09 OS 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA 1/96-CAE, QUE N Ao SE OPÕE AO RQ. 311. 

09 OS 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTA APROVADO O RQ. 311 , DEVENDO A MATFRIA SFR 
INCLOIDA EM ORDEM 00 ôIA OPORTUNAMENTE. 

--USF 10 05 PAG (853. 
13 05 1996 (SF) SUBSEC . COORo . LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

AGENDADO PARA O DIA 22 DE MAIO DE 1996. 
22 05 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 

. 

INCLUS ÃO ORDEM DO DIA DISCUSS ÃO TURNO UNICD, DEPENDENDO 
DE PARECER (RQ. 311, DE 1996). 

2? OS 1996 (SF) P ENARIO (PI_EN) 
PARECER ORAL DA CAE FAVORAVEL, RELATOR SEN VALMIR 
CAMP~LO, EM SUBSTITUI çAo, DEVENDO A MATERIA FICAR SOBRE 
A MESA PELO PRA70 DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS PARA 
RECEBIMENTO DE EMENDAS, NOS TEMOS 00 ART. 23S, 11, '0', 
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DO REGIMENTO INTERNO. 
OSF 23 05 PAG 8576 E 8577. 

31 05 1996 (SF) PLENARIO (PLrN) 
COMUNICA çÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM APRESENTA çÃO [ 
EMENDAS, DEVENDO A MATERIA SER INCLUIOA EM ORDEM DO DIA 
OPORTUNAMENTE . 
DSF 01 06 PAG 9260. 

31 05 1996 (SF) SUBSFC. COnRn. LFGJSLATTVA (SF) (Ssel S) 
AGENDADO PARA O DIA 13 DE JUNHO DE 1996. 

13 06 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUS Ao ORDEM 00 DIA OISCUSS Ao TURNO UNICO. 

13 06 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
OISCUSS ÃO ENCERRADA, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN 
HUMBERTO LUCENA, JEFFERSON PERES, BERNARDO CABRAL, NABOR 
JUNIOR E ERNANDES AMORIM. 

13 06 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVA çRo DO RQ. 580, DOS SEN BERNARDO CABRAL 
E JEFFERSON PERES, DE DESTAQUE PARA VOTA çÃO EM SEPARADO 
DA EXPRESS ÃO 'EM 90 DIAS', CONSTANTE 00 ART. TERCEIRO 
DO PROJETO . 



• 

PLS00138199S DDCUMENT= 1 DF 1 PAGE = 6 DF 7 
13 06 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 

VO A çAo APROVAUU O PROJETO. FICANDO REJEITADA A 
EXPRESS Ao. 

13 06 1996 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A COIR. PARA A REOA çAo FINAL. 
OSF 14 06 PAG 9986 A 9989. 

13 06 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 328 - COIR, OFERECENDO A REOA çÃO FINAL, 
RELATOR SEN NEV SUASSUNA. 

13 06 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVA ÇAO DO RQ. 584, DO SEN VALMIR CAMPELO, 
DE DISPENSA DE PUBLICA çAo PARA IMEDIATA DISCUSS Ao E 
VOTA çÃO DA REDA çÃO FINAL. 

13 06 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSS Ao ENCERRADA, SEM DEBATES. 

13 06 1996 (SF) PI_ENARIO (Pl_EN) 
VOTA çÃO APROVADA A REDA çÃO FINAL. 

13 06 1996 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DrpUTADOS. 
DSF 14 06 PAG 9995 E 9996. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N~ 2.084, DE 1996 

(00 Senado Federal) 
PLS. N° 138/95 

Cria ire a de livre com~ rcio no Mu n ic i p i o de Cabede l o , no 

Es t ado da Pa r a i ba . 

(ÀS CQ\II SSOES DE ECDNOmA , I NDGSTRIA E CCXvI!RCIO ; DE FINAl'JÇAS E TR!. 

BlITAÇÃO(Mt:RITO) ; E DE CDNSTI11J I ÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO(ART. S4) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É criada no Município de Cabedelo, Estado da Paraíba, área de 
livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, com o objetivo 
de promover o desenvolvimento da região . 
• Art. 2" Aplicam-se à Área de Livre Comércio de Cabedelo (ALCC), no 
que couber, as disposições constantes na Lei nO 8.256, de 25 de novembro de 199 L 
com alterações posteriores . 

Art. 3° É o Poder Executivo autorizado a adotar as providências 
necessárias à implantação da Área de Livre Comércio de Cabedelo (ALCC) e a 
delimitar o território contínuo onde será instalada, incluindo locais próprios para 
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em j g de junho de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado F ed ral 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

República Federativa ào Brasil 

CONSTITUIÇÃO 
............................. - ... _ .. _ ........ -- ...................................................... _-._--- ......... _ ..... .. 

TiTuLo IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULo I 

Do PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃo VIII 

Do PROCESSO LEGISL4TIVD 

. - . ... --. _ ... _. -- .. -._ .. ----- _ • ••••• - - °. 0 . - . _ •• _ . _ •••• 0'0'_' __ • _. _.0 •••••• _ . _ •• _ . ___ ._ 

SUBSEÇÃO li 

DAS LEIS 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 
•• •• • - - . .......... _ •• 0 ..... ............ _ ... _______ .............. _______ ............ ...... .... _._ ••• _. _ .. .. 

" -'_.-- .. _ - .- -------- -.... . _- . . .. _- -----_. _-------- _. _-- .. .... ... ---- -. -.---- .. . -----.----

LEI N? 8.256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991 

Cria áreas de livre comércio nos mu· 
nicipios de Pacaraima e Bonfim , no Estado 
de R oraima , e dá outras providencias . 

.. . . ... _- .. . . - . . . __ . - ... _- ..... _. __ . __ .. - . . .... ... . .. .. -... _. -._--- ---- -. _. 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 138, de 1995 

Cria área de li vre comércio no Município 
de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 

Apresentado pelo Senador Humberto Lucena e outros 

Lido no expediente da Sessão de 02/05/95 , e publicado no DCN (Seção 11) de 03/05/95 . 
Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos - CAE (decisão terminativa) onde 
poderá receber emendas. após publicado e distribuído em avulsos pelo prazo de 5 dias 
úteis . 
Em 03/04/96, leitura do RQS n° 311 /96, subscríto pelo Seno Humberto Lucena. 
so lici tando a inclusão do projeto em ordem do dia, nos termos do art . 172, I, do 
Regimento Interno . 
Em 08/04/96, OF/SF/453/96, da Presidência, comuni cando ao Presidente da CAE, a , 
apresentação do RQS nO 3 11 /96. • 
Em 06/05/96, votação. em turno único, do RQS nO 3 I 1/96 . 
Em 09/05/96, aprovado, após leitura do OF/06 1/CAE. que não se opõe. 



.- .. : ' . 

Em 22/05/96, anunciada a matena, é proferido pelo Seno Valmir Campelo. ReI. 
designado. parecer de Plenário em substituição a CAE. favorável ao projeto. Aberto prazo 
de 5 dias úteis para recebimento de emendas. 
Em 3 1/05/96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, para apresentação 
de emendas ao projeto. sendo que ao mesmo não foram oferecidas emendas. 
Em 13/06/96, discussão encerrada após usarem da palavra os Senadores Humberto 
Lucena. Jefferson Peres, Bernardo Cabral. Nabor Júnior e Élcio Álvares, em seguida é 
lido e aprovado o RQS nO 580/96. subscrito pelos Senadores Bernardo Cabral e Jefferson 
Peres, solicitando destaque para votação em separado da expressão "Em 90 dias". 
constante do art. 3° do projeto . Aprovado o projeto ficando rejeitada a Expressão. À 
CDlR para redação final. Leitura do Parecer n° 328/96 - CDIR (ReI. Seno Ney Suassuna). 
oferecendo a redação final da matéria. Aprovada nos termos do RQS 584/96. 
À Câmara dos Deputados com o SFIN° .. C( .t3, I ~ . I, - ", lo . 

Oficio n°C; '::3 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à 
revisão da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constituição Federal. o 
Projeto de Lei do Senado n° 138. de 1995, constante dos autógrafos em anexo. que 
"cria área de livre comércio no Ivlunicípio de Cabedelo. no Estado da Paraíba" . 

Senado Federal , em / ~ de Junho de 1996 

P r i m ~ -Se c r e t á ri o , e m e x e r c í c i o 

- --- _. - -------­.. --" 

A ua Excelência o Senhor 
Deputado Wi lson Campos 
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2.084, DE 1996 
(Apensos os Projetos de Lei nOs. 2.153, de 1996, e 2.245, de 1996) 

I - RELATÓRIO 

Cria área de livre comércio no Município 
de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado Lamartine Posella 

o Projeto de Lei n° 2.084, de 1996, oriundo do Senado Federal, 
trata da criação de uma área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da 
Paraíba, com o objetivo de promover o desenvolvimento da região. 

o autor do projeto buscou simplificá-lo ao máximo e, para tanto, 
tomou aplicável à ALC de Cabedelo a legislação que rege as ALC ' s de Pacaraima e 
Bonfim, no Estado de Roraima. 

Foram apensos os Projetos de n° 2.153/66 e n° 2.245/66, que 
contemplam o mesmo objetivo, embora com um maior detalhamento das regras a serem 
implementadas na ALe. 

fi - VOTO DO RELATOR 

Presenciamos, nesta Comissão, uma verdadeira avalanche de 
projetos criando áreas de livre comércio nos mais diversos municípios brasileiros. Muito 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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discutiu-se sobre os méritos e os problemas da utilização desse instrumento de 
desenvolvimento econômico de regiões deprimidas. Não se trata mais, portanto, de 
analisar, individualmente, o Projeto de Lei do Senado e seus apensos. 

Devemos, agora, preocupar-nos em manter a coerência com as 
decisões tomadas nesta Comissão, que aprovou, recentemente, um Projeto de Lei, de 
autoria do nobre Deputado Rubem Medina, que contempla de forma ampla a questão, 
fixando normas para a criação das áreas de livre comércio, com o intuito, justamente, de 
permitir o seu uso racional, pelo Poder Executivo, como instrumento de política 
econômica e de desenvolvimento regional. 

Persistir na idéia de analisar e aprovar áreas de livre comércio de 
forma isolada, apenas tomaria sem efeito o grande esforço desenvolvido no sentido de 
uniformizar os critérios e procedimentos para sua criação, bem como para tomar os 
incentivos, a administração e a operação destas áreas mais homogêneos. 

Dessa forma, sem questionar o mérito das proposições em pauta, 
manifesto-me pela rejeição do Projeto de Lei nO 2.084, de 1996, bem como de seus 
apensos, os Projetos de Lei nOs 2.153 e 2.245, também de 1996. 

Sala da Comissão, em 1~ de NO f/11f.J l4ie 1997. 

~-r~. G~ ~ ........ ,,--
./ 

Deputado Lamartine Posella 
Relator 

71070200.183 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2.084, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, REJEITOU, unanimemente, o Projeto de Lei n° 

2.084/96 e os Projetos de Lei nOs 2.153/96 e 2.245/96, apensados, nos termos 

do parecer do Relator, Deputado Lamartine Posella. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rubem Medina - Presidente, Hugo Rodrigues da Cunha, 

Neuto de Conto e José Carlos Lacerda - Vice-Presidentes, Candinho Mattos, 

Francisco Horta, Herculano Anghinetti, Israel Pinheiro, João Fassarella, Odacir 

Klein , Paulo Bauer, Paulo Ritzel, Renato Johnsson, Anivaldo Vale, Arolde de 

Oliveira, Cunha Lima, João Pizzolatti, Moisés Bennesby, Pauderney Avelino e 

Pedro Valadares. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1997 

Pr sidente 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.084 , DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

(PLS N° 138/95) 

Cria área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

li - Projetos apensados: nOs 2.153/96 e 2.245/96 

111 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



• 

Publlque-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, 11 Em:!'" 1<2197 ~~Id 
I 

Ofício-Preso nO 320/97 Brasília, 26 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, do Projeto de Lei nO 2.084, de 1996. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

A tenc1.C· )$aJ71eI"tfe--

/ 

DEmeJiféado RU BI"nVl 
Pli idente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

r+' .,......--COMISSÃO DE FJNANÇAS E TRffiUTAÇÃO 
< 

PARECER 

PROJETO DE LEI n° 2.084, de 1996, que cria área de livre 
comércio no município de Cabedelo no Estado da Paraíba. 

APENSADOS: PL n° 2.153 e PL n02.245, de 1996 

AUTOR: Senado Federal 

Relator: Deputado ROBERTO BRANT 

1. RELATÓRIO 

o projeto de lei nO 2084, de 1996, cria área de livre comércio de importação e 
exportação, sob regime fiscal especial, no Município de Cabedelo, Estado da Paraíba, com o objetivo 
de promover o desenvolvimento da região . Aplicam-se à Àrea de Livre Comércio de Cabedelo 
(ALCC), no que couber, as disposições constantes na Lei n° 8.256, de 25 de novembro de 1991 , 
com alterações posteriores, ou seja, a legislação que rege as ALC' s de Pacaraima e Bonfim, no 
Estado de Roraima. 

Foram apensos os Projetos de n° 153 e 2.245, de 1996, que contemplam o mesmo 
objetivo, embora com um maior detalhamento das regras a serem implementadas na ALC. 

o projeto e seus apensados foram submetidos inicialmente à apreciação da Comissão 
de Economia, Indústria e Comércio, onde foram rejeitados unanimemente, em 26 de novembro 
de 1997. Encaminhado a esta Comissão de Finanças e Tributação, não lhe foram apostas emendas, e no prazo regimental. 

É o Relatório . 

2. VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a proposição 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, 
"h" e 53 , 11) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que 
"estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira. 

\\AOFF-SERVER\ vou \USUARIOS\GLOBAL\INGO\Trabal CornFin 99\ALC208496.DOC 
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.CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação tem analisado, com freqüência, projetos de lei 
que objetivam criar áreas de livre comércio - ALC nos mais diversos municípios brasileiros, ou 
autorizar a sua criação pelo Poder Executivo. Além disso, sabemos que muitos outros encontram-se 
em tramitação e, breve, estarão incluídos em nossa pauta de discussões. 

As áreas de livre comércio caracterizam-se como áreas onde determinadas 
atividades de transformação e de comercialização, de bens e serviços, estão isentas do pagamento do 
imposto de importação e do imposto sobre produtos industrializados. A regra geral neste caso é que 
as isenções são concedidas a (i) consumo e vendas internas na ALC; (ii) beneficiamento, em seu 
território, de matérias primas regionais; (iii) agropecuária e piscicultura; (iv) instalação e operação de 
serviços, inclusive turismo; (v) estocagem para comercialização, no mercado externo; e (vi) -
industrialização de produtos em seu território. 

Em todos estes projetos excluem-se dos beneficios previstos para as empresas 
estabelecidas na ALC as armas e munições, os veículos de passageiros, as bebidas alcoólicas, os 
produtos de perfumaria e o fumo e seus derivados. A saída de mercadorias estrangeiras da área de 
livre comércio para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais e 
administrativos, como importação normal, exceto no caso de bagagem acompanhada de viajantes 
que, até a franquia estabelecida pela Secretaria da Receita Federal, está isenta de qualquer 
tributação. 

Os projetos geralmente remetem para a Secretaria da Receita Federal a competência 
para exercer a vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho de mercadorias, devendo o 
Poder Executivo assegurar os recursos materiais e humanos necessários à fiscalização e controle 
aduaneiro. Além disso, prevêem que a administração se dará por intermédio de um Conselho de 
Administração composto por representantes federeis, estaduais e municipais. 

O pacote de incentivos descrito busca tornar essas áreas atrativas para a atividade 
econômica, especialmente naqueles setores voltados para o aproveitamento de insumos locais. Por 
outro lado, na medida em que isenta de tributação a bagagem acompanhada, pretende incentivar o 
fluxo turístico, incrementando o setor de serviços e o comércio local. 

o artigo 59 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1999 (Lei n° 9.692, de 
27 .07.98), determina que: 

"Art. 59. Não será aprovado projeto de lei ou editada medida provisória que 
conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, de natureza tributária ou 
financeira, sem a prévia estimativa de renúncia de receita correspondente, devendo 
o Poder Executivo, quando solicitado pelo órgão deliberativo do Poder Legislativo, 
efetuá-la no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
§ 10 Caso o dispositivo legal sancionado tenha impacto financeiro no mesmo 
exercício, o Poder Executivo providenciará a anulação das despesas em valores 
equivalentes. 
§ r VETADO. 
§ 3 0 A lei ou medida provisória mencionada neste artigo somente entrará em vigor 
após o cancelamento de despesas em idêntico valor. /I 
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.cÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRffiUTAÇÃO 

Vemos que o projeto estabelece beneficios tributários, na área do IPI e do imposto 
sobre a exportação, e não apresenta a estimativa do custo destes beneficios para os cofres da União, 
como o exige a lei de diretrizes orçamentárias para o presente exercício de 1999. Por isso não 
poderia ser considerado adequado ou compatível, sob os aspectos orçamentário e financeiro . 

No entanto, tem sido observado que não seria possível estimar-se a renúncia de 
receita envolvida na criação da uma área de livre comércio, dado que não é possível saber-se, de 
antemão, a magnitude das operações isentas que seriam nela efetuadas, fosse ela criada. Assim, a 
criação de investimentos adicionais na área poderia redundar em aumento da receita recolhida, no 
município o que faria com que o resultado tributário global da efetivação da proposição seria 
indefinido, podendo de fato ser positivo . Neste caso, não se configuraria a figura de renúncia de 
receita, quando for tomada a arrecadação tributária federal total na área. 

Para examinarmos a matéria algumas considerações devem ser feitas. A primeira 
delas é que essas áreas deveriam ser criadas no contexto da política econômica global do País. A 
criação de enclaves de isenção tributária, sem qualquer articulação com os demais instrumentos de 
política de comércio exterior, de política industrial e de política fiscal , quase certamente trará 
prejuízos, no agregado, para as receitas públicas. Em outras palavras, mesmo que, para o caso 
isolado, possam valer os argumentos acima descritos, parece certo que a proliferação indiscriminada 
de ALC levará a prejuízo, quando considerada a arrecadação federal como um todo . Essa suposição 
é tanto mais realista quando se considera, ao lado dos supostos beneficios auferidos pelos municípios 
privilegiados com a criação de ALC, os prejuízos resultantes para os municípios vizinhos. 
Finalmente, a isenção concedida para bagagem acompanhada de turistas também implica em renúncia 
fiscal considerável. 

A imprensa, freqüentemente, publica dados sobre o montante da perda fiscal 
decorrente da existência da Zona Franca de Manaus. Imaginemos este nível de renúncia multiplicado 
por algumas vezes, o que não é improvável, visto que várias das áreas de livre comércio cuja criação 
está sendo proposta possuem acessibilidade muito superior à de Manaus. 

Podemos, portanto, considerar, os resultados da criação de ALC como negativos, 
liquidamente. Assim sendo sua criação afronta o disposto na LDO/99, acima transcrito . 

Finalmente, vale ressaltar que o nobre Deputado Rubem Medina apresentou um 
projeto de lei que, além equalizar a legislação das ALC já existentes, estabelece as condições e os 
parâmetros para a criação de novas, remetendo para o Poder Executivo essa prerrogativa, com o 
que, definitivamente, tornam-se desnecessários os projetos que tramitam nesta Casa com esse 
obietivo. Aquele PL n° 3.255, de 1997, que "harmoniza a legislação que dispõe sobre as Áreas de 
Livre Comércio (ALC) existentes, disciplina a criação de novas áreas da espécie e dá outras 
providências", dispõe, entre outros, que: 

• Regerá as Áreas de Livre Comércio - ALC, inclusive as de Tabatinga (AM), Guajará-Mirim (RO), Pacaraima e 
Bonfim (RR), Macapá e Santana (AP) e de BrasiléiaJEpitaciolândia e Cruzeiro do Sul (AC), de que tratam as Leis 
n° 7.965, de 22 de dezembro de 1989; 8.210, de 19 de julho de 1991 ; 8.256, de 25 de novembro de 1991 ; 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991 e 8.857, de 08 de março de 1994; 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRffiUTAÇÃO 

• Área de Livre Comércio - ALC é aquela delimitada pelo Poder Executivo para gozo de beneficios fiscais 
referentes à entrada, sem o pagamento de tributos, de mercadorias estrangeiras, nacionais ou nacionalizadas, para 
consumo, utilização e industrialização no seu interior, nos termos, limites e condições previstos nele previstos; 

• A ALC tem como finalidade a promoção do desenvolvimento econômico e social de localidade fronteiriça e a 
redução dos desequilíbrios regionais. Além disso, a localização de ALC fica adstrita aos estados que integram a 
região da Amazônia Ocidental, tal como definida no Decreto-lei n° 291 , de 28 de fevereiro de 1967 ou a 
municípios localizados na faixa de fronteira , sempre que, no país limítrofe, funcione área da mesma espécie 
excetuando-se apenas a ALC de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, criada pela Lei nO 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991 ; 

• A proposta de criação de ALC, de iniciativa conjunta do Município e Estado interessados, deverá satisfazer os 
seguintes requisitos: (I) - justificação da proposta, indicando a ocorrência de fatores que recomendem a sua 
adoção, como, por exemplo, a existência e funcionamento de áreas semelhantes em países limítrofes; (lI) -
indicação de localização e dimensões da área contínua pretendida; (I1I) - indicação dos setores e atividades 
econômicas a que o projeto vise fomentar; (IV) - estimativa do impacto da ALC na economia local; (V) - plano 
diretor da área urbana envolvida; e (VI) - declaração do órgão competente de que, sob o ponto de vista ambiental, 
não existe impedi o para a destinação da área. A proposta de criação deverá ser apresentada ao Conselho 
Nacional das Zonas de Processamento de Exportação - CZPE, que, através de sua Secretaria Executiva e ouvida a 
Secretaria da Receita Federal quanto às necessidades do controle e da vigilância aduaneira, fará o exame técnico 
da matéria ; 

• A criação de ALC far-se-á por intermédio de decreto do Presidente da República, com base em parecer conclusivo 
exarado pelo CZPE; 

• Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais aplicáveis às operações das áreas de livre 
comércio, visando a favorecer o seu comércio exterior; 

• A administração das ALC's localizadas ou que venham a se localizar na Amazônia Ocidental, bem como a da 
ALC de Macapá e Santana, será exercida pela Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, a qual 
deverá promover e coordenar a sua implantação, aplicando-se, no que couber, a legislação pertinente à Zona 
Franca de Manaus. 

Em suma, examinando a proposição em tela verificamos que ela não indica a 
estimativa da perda de receita pública que se efetuaria com sua aprovação, como é exigido na LDO 
para 1999. Portanto, não pode ser considerada adequada ou compatível, sob os aspectos 
orçamentário e financeiro, malgrado os nobres propósitos que orientaram a sua elaboração. Dessa 
forma, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito, na Comissão de Finanças e Tributação, 
em acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna - CFT, supra citada, de 22 de maio de 1996. 

Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 2.084, DE 1996, e seus apensados PL n° 2.153 e 
2.245, de 1996. 

Sala da Comissão, em A3 de ~ de 1999. 

/~.ve-- k /r ;L Á 
Dep. ROBERTO BRANT 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.084, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto e dos 

PL's nOs 2.245/96 e 2.153/96, apensados, nos termos do parecer do relator, Deputado 

Roberto Brant. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Veda Crusius, Presidente; 

Rodrigo Maia, Vice-Presidente; Betinho Rosado, Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, 

José Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Antonio Cambraia, Edinho Bez, Germano 

Rigotto, Pedro Novais, Waldir Schmidt, Custódio Mattos, Manoel Salviano, Nilo Coelho, 

Roberto Brant, Carlito Merss, José Pimentel , Milton Temer, Ricardo Berzoini , Zé índio, 

Félix Mendonça, Coriolano Sales, Luiz Salomão, Evilásio Farias, Marcos Cintra, 

Antônio Jorge, José Lourenço, João Henrique, Jurandil Juarez, Emerson Kapaz e Luiz 

Carlos Hauly, 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1999. 

utada Veda Crusius 

Presidente 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.084, DE 1996 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N° 138/95 

Cria área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

li - Projetos apensados: nOs 2.153/96 e 2.245/96 

111 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 2.084-A, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 138/95 

Cria área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba; tendo 
pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio pela rejeição deste e dos 
de nOs. 2.153/96 e 2.245/96, apensados; e da Comissão de Finanças e Tributação pela 
inadequação financeira e orçamentária deste e dos de nOs. 2.153/96 e 2.245/96, 
apensados. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Publique-se. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Ern (B/06/99 

Of. P - nO 198/99 Brasília, 26 de maio de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa. , para os fins previstos no art. 54, li , do 

Regimento Interno, que esta Comissão opinou pela inadequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei n° 2.084/96, do Senado Federal , e dos PL's nOs 2.245/96 

e 2.153/96, apensados. 

. s Saudações, 

~ 
Depu~ da VEDA CRUSIUS 

A Sua Excelência o nhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

I Presidente 

GE:R 31723 004-2 (JUN/97 ) 



1~~1.~ ··1 .. -... ......... ~ ..... _ .. -.. 
<;:~C!' P ;':' I" ,. ~I , j 
v "-_ r. ... :- .. . \ .. \... ... 

.. -. --; ... ~ .... 
l . 

" -

, 
, 

~: 
" 



Deixo de submeter ao Plenário por não estarem 
atendidos os requisitos do art. 154, do RICD. Publique­
se e, após, arquive-se. 

CAMARA DOS DEPUTADO 

Em 02-3 / O <6 

Requerimento 
(Do Sr: Domiciano Cabral) 

Requer urgência para apreciação do Projeto de Lei n.o 02084/96 

Senhor Presidente: 

Representando um terço dos Membros da Casa, requeremos a 
V.Exa., com base nos arts. 153 e seguintes do Regimento Interno, urgência 
para apreciação do Projeto dê Lei n.O 02084/96 de junho de 1996; do Senado 
Federal (pLS 00138/95), que cria a área Livre de Comércio no Município de 
Cabedelo, no Estado da Paraíba. 

em 17 de março de 1999 . 

./'/~/frt 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Domiciano Cabral) 

Requer urgência para apreciação do Projeto de Lei nO 02084/96 

Assinatura Nome Gab. 

é/ ~~~~~~~ __ ~ __ ~_J_O_~~~ME ___ N~~~~S~ __ ~~~~~_V __ 
~ , CO/VYVvO 

f~ _____ ~H-~~~~ __ ~~~~~-L~~~4-__ -7~ __ vr ___ 
{ 

I }I ~ ~~~~~ __ -= __ ~~ __ ~~~~~~~~~~ __ ~~~~~ 
N-f ,'J c" 

/' 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
(Do Sr: Domiciano Cabral) 

Requer urgência para apreciação do Projeto de Lei n.O 02084/96. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Domiciano Cabral) 

Requer urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 02084/96 

Assin Nome Gab. 
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CÂMARA . DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Domiciano Cabral) 

Requer urgência para apreciação do Projeto de Lei nO 02084/96 

Nome 

? _ i 

r 
11 I 

Gab. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
(Do Sr: Domiciano Cabral) 

ência para apreciação do Projeto de Lei n. o 02084/96. ..) ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
(Do Sr: Domiciano Cabral) 

urgência para apreciação do Projeto de Lei n.o 02084/96. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

equerimento 
(Do Sr; Domiciano Cabral) 
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Requer urgência p a apreciação do Projeto de Lei n.o 02084/96. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
(Do Sr: Domiciano Cabral) 

Requer urgência para apreciação do Projeto de Lei n.o 02084/96. I '" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

Proposta de Lei 0.° 02084/96 de juoho de 1996; do Senado 
Federal (PLS 00138/95), que cria a área Livre de Comércio no 

Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 
(Do Deputado DOMICIANO CABRAL) 

Parlamentar PartidolEstado Gabinete 
-:so:s'€ ~ A.tJ,f (J IC '0r~)0~ <ôO~ 

• 

Obs: Depois de Assinado, favor entrar em contato pelos ramais 5605/3605 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

Proposta de Lei n.o 02084/96 de junho de 1996; do Senado 
Federal (PLS 00138/95), que cria a área Livre de Comércio no 

Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 
(Do Deputado DOMICIANO CABRAL) 

Parlamentar PartidolEstado Gabinete 
.J o (1.. r;; (? fL f-WJ u f- \( fFL IfJA ~ c2 7--

• 

Obs: Depois de Assinado, favor entrar em contato pelos ramais 5605/3605 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

Proposta de Lei n.o 02084/96 de junho de 1996; do Senado 
Federal (PLS 00138/95), que cria a área Livre de Comércio no 

Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 
(Do Deputado DOMICIANO CABRAL) 

Parlamentar PartidolEstado Gabi ete 
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I.' '" 

Assinatura 

Obs: Depois de Assinado, favor entrar em contato pelos ramais 5605/3605 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

Proposta de Lei n. o 02084/96 de junho de 1996; do Senado 
Federal (PLS 00138/95), que cria a área Livre de Comércio no 

Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 
(Do Deputado DOMICIANO CABRAL) 

Parlamentar PartidolEstado Gabinete 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
(Do Sr: Domiciano Cabral) 

Requer urgência para apreciação do Projeto de Lei n.o 02084/96. 

NOME 

Dr. Heleno 

e Dr. Hélio 

Dra. Rosinha 

Duilio Pisaneschi 

Eber Silva 

Edinho Araujo 

Edinho Bez 

Edison Andrino 

e Edmar Moreira 

-* 
Eduardo Barbosa 

Eduardo Campos 

Eduardo Jorge 

Eduardo Paes 

Eduardo Seabra 

Efraim Morais 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

PartidolEstado 

PSDB/RJ 

PDT/SP 

PT/PR 

PTB/SP 

PDTIRJ 

PMDB/SP 

PMDB/SC 

PMDB/SC 

PPB/MG 

PSDBIMG 

BL-PSB/PE 

PT/SP 

PFL/RJ 

PTB/AP 

PFLIPB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
(Do Sr: Domiciano Cabral) 

Requer urgência para apreciação do Projeto de Lei li.O 02084/96. 

NOME 

Antônio Joaquim 

Antônio Jorge 

e Antônio Kandir 

Antônio Palocci 

Aracely de Paula 

Ariosto Holanda 

Arlindo Chinaglia 

Armando Abílio 

Armando Monteiro 

e Arnaldo Faria de Sá 

Arnaldo Madeira 

A rnon Bezerra 

Arolde de Oliveira 

Aroldo Cedraz 

Arthur Virgílio 

Ary Kara 

Atila Lins 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

PartidolEstado Assinatura 

PSDB/MT 

PFL/TO , {jJJfJ ' 
PSDB/SP 

PT/SP 

PFLIMG 

PSDB/CE 

PT/SP 

PMDB/PB 

PMDB/PE 

PPB/SP 

PSDB/SP 

PSDB/CE 

PFLIRJ 

PFL/BA 

PSDB/AM 

PPB/SP 

PFL/AM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
(Do Sr: Domiciano Cabral) 

Requer urgência para apreciação do Projeto de Lei n.o 02084/96. 

NOME 

Nilo Coelho 

- Nilson Mourão 

e 

Nilson Pinto 

Nilton Baiano 

Nilton Capixaba 

Norberto Teixeira 

Odelmo Leão 

Odilio Babinotti 

Olavo Calheiros 
:* 

Olimpio Pires 

Oscar Andrade 

Osmanio Pereira 

Osmar Serraglio 

Osvaldo Biolchi 

Osvaldo Coelho 
-:r-

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 

PartidolEstado Assinatura 

PSDBIBA 

PT/AC 

PSDBIPA 

PPB/ES L l2t;, ~vw 
PTBIRO 

PMDB/GO 

PPB/MG 

PSDBIPR 

PMDB/AL 

PDT/MG 

PFLIRO 

PMDBIMG 

PMDBIPR 

PMDB/RS 

PFL/PE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
(Do Sr: Domiciano Cabral) 

Requer urgência para apreciação do Projeto de Lei n.o 02084/96. 

NOME 

Werner Wanderer 

e Wigberto Tartuce 

Wilson Braga 

Wilson Santos 

Xico Graziano 

Yeda Crusius 

Yvonilton Gonçalves 

Zaire Rezende 

e Ze Gomes da Rocha 

"*' 
Ze Indio 

Zenaldo Coutinho 
~ 

Zeze Perrella 

Zila Bezerra 

Zulaie Cobra 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

PartidolEstado Assinatura 

PFL/PR 

PPBIDF 

PFLIPB 

PMDB/MT 
J 

PSDB/SP 

PSDBIRS 

PPBIBA 

PMDBIMG 

PMDB/GO 

PPB/SP 

PSDBIPA 

PFLIMG 

PFL/AC 

PSDB/SP 
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Requerimento 
(Do Sr: Domiciano Cabral) 

Requer urgência para apreciação do Projeto de Lei n.o 02084/96. 

NOME 

Manoel Castro 

e Manoel Salviano 

Marcai Filho 

Marcelo Barbieri 

Marcelo Castro 

Marcelo Deda 

Marcelo Teixeira 

Márcio Bittar 

e Márcio Fortes 

Márcio Matos 

Márcio Reinaldo Moreira 

Marcondes Gadelha 

1f 
Marcos Afonso 

Marcos Cintra 

Marcos de Jesus 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Partido/Estado Assinatura 

PFL/BA 

PSDB/CE 

PMDBIMS 

PMDB/SP 

PMDBIPI 

PT/SE 

PMDB/CE 

PMDB/AC 

PSDB/RJ 

PTIPR 

PPB/MG 

PFLIPB 

PT/AC 

BL-PL/SP 

BL-PST/PE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO 101/99 Brasília, 23 de junho de1999. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento do Deputado 
Domiciano Cabral e outros, que requer urgência para a apreciação do Projeto de 
lei nO 2.084, de 1996, não contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

148 assinaturas válidas; 
006 assinaturas que não conferem; 
002 assinaturas de deputados licenciados; 
017 assinaturas repetidas e 
001 assinatura ilegível. 

Atenciosamente, 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

22/06/99 10: 12:08 

Tipo da Proposição: RQU 

Autor da Proposição: DOMICIANO CABRAL E OUTROS 

Data de Apresentação: 16/06/99 

Ementa: Requer urgência para apreciação do PL. 2084/96. 

Possui Assinaturas Suficientes: NÃO 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 

,Não Conferem 

Licenciados 

Repetidas 

Ilegíveis 

1481 
0061 

0021 
017' 
001 ' 

------------------.----------------------------- - -

Assinaturas Confirmadas 
1 ADAUTO PEREIRA PFL PB 

2 AÉCIO NEVES PSDB MG 

3 AFFONSO CAMARGO PFL PR 
4 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 
5 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 
6 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 
7 ALMEIDA DE JESUS PL CE 
8 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 
9 ANA CATARINA PMDB RN 
10 ANDRÉ BENASSI PSDB SP 
11 ANíBAL GOMES PMDB CE 
12 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 
13 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 
14 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA 
15 ANTÔNIO JORGE PFL TO 
16 ARACELY DE PAULA PFL MG 
17 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 
18 ARMANDO MONTEIRO PMDB PE 
19 ÁTILA LINS PFL AM 
20 ÁTILA LIRA PSDB PI 
21 AVENZOAR ARRUDA PT PB 
22 BARBOSA NETO PMDB GO 
23 BASíLIO VILLANI PSDB PR 
24 BISPO WANDERVAL PL SP 
25 CAIO RIELA PTB RS 

26 CARLOS BATATA PSDB PE 

27 CARLOS DUNGA PMDB PB 
28 CELSO GIGLlO PTB SP 

Página: 00 1 
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29 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 

30 CIRO NOGUEIRA PFL PI 

31 CLEMENTINO COELHO PSB PE 

32 CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE 

33 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 

34 CORAUCI SOBRINHO PFL SP 

35 COSTA FERREIRA PFL MA 
36 CUSTÓDIO MATIOS PSDB MG 

37 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

38 DOMICIANO CABRAL PMDB PB 

39 DR. HELENO PSDB RJ 
40 EDINHO BEZ PMDB SC 
41 EDMAR MOREIRA PPB MG 
42 EDUARDO PAES PFL RJ 
43 EDUARDO SEABRA PTB AP 
44 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 
45 ELlSEU MOURA PPB MA 

46 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 
47 EULER MORAIS PMDB GO 
48 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 

49 EVILÃSIO FARIAS PSB SP 

50 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 

51 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 
52 GERALDO MAGELA PT DF 

53 GERALDO SIMÕES PT BA 
54 GERSON PERES PPB PA 

55 GERVÃSIO SILVA PFL SC 
56 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
57 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
58 GUSTAVO FRUET PMDB PR 
59 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 
60 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 
61 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
62 HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC 
63 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 
64 INALDO LEITÃO PMDB PB 
65 INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE 
66 JAIRO AZI PFL BA 
67 JOÃO ALMEIDA PSDB BA 
68 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 
69 JOÃO MAGNO PT MG 
70 JOÃO MENDES PMDB RJ 
71 JOÃO PIZZOLATII PPB SC 
72 JOÃO SAMPAIO PDT RJ 
73 JOAQUIM FRANCISCO PFL PE 
74 JORGE COSTA PMDB PA 
75 JORGE KHOURY PFL BA 
76 JOSÉ BORBA PMDB PR 
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77 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 
78 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR 

79 JOSÉJANENE PPB PR 
80 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 
81 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

82 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 

83 JOSÉ RONALDO PFL BA 
84 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 

85 JURANDIL JUAREZ PMDB AP 

86 LAVOISIER MAIA PFL RN 

87 LÉO ALCÂNTARA PSDB CE 
88 L1DIA QUINAN PSDB GO 
89 L1NO ROSSI PSDB MT 
90 LÚCIA VÂNIA PSDB GO 
91 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 
92 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 

93 LUIZ SÉRGIO PT RJ 

94 LUIZA ERUNDINA PSB SP 

95 MARÇAL FILHO PMDB MS 

96 MARCELO CASTRO PMDB PI 

97 MARCONDES GADELHA PFL PB 

98 MARCOS DE JESUS PST PE 

99 MARIA DO CARMO LARA PT MG 
100 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 

101 MATTOS NASCIMENTO PMDB RJ 

102 MIL TON MONTI PMDB SP 

103 MÚCIO SÁ PMDB RN 
104 NEIVA MOREIRA PDT MA 
105 NELSON OTOCH PSDB CE 
106 NEUTON LIMA PFL SP 
107 NEY LOPES PFL RN 
108 NICE LOBÃO PFL MA 
109 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 

110 NILTON BAIANO PPB ES 
111 OLAVO CALHEIROS PMDB AL 
112 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 
113 OSVALDO COELHO PFL PE 
114 OSVALDO SOBRINHO PTB MT 
115 PAES LANDIM PFL PI 
116 PASTOR JORGE PMDB DF 
117 PAULO BRAGA PFL BA 
118 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 
119 PAULO ROCHA PT PA 
120 PEDRO CELSO PT DF 
121 PEDRO CHAVES PMDB GO 
122 PEDRO FERNANDES PFL MA 
123 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS 
124 POMPEO DE MATTOS PDT RS 
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125 REGIS CAVALCANTE PPS AL 
126 RICARDO FIUZA PFL PE 
127 ROBERTO ARGENTA PFL RS 
128 ROBERTO BRANT PFL MG 
129 ROBERTO PESSOA PFL CE 
130 ROBERTO ROCHA PSDB MA 
131 RODRIGO MAIA PFL RJ 
132 ROLAND LAVIGNE PFL BA 
133 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 
134 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 

135 RUBENS FURLAN PFL SP 
136 SAMPAIO DÓRIA PSDB SP 

137 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 
138 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 
139 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS 
140 TETÉ BEZERRA PMDB MT 
141 VILMAR ROCHA PFL GO 
142 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
143 WELLlNGTON DIAS PT PI 
144 WILSON BRAGA PFL PB 
145 YVONIL TON GONÇALVES PPB BA 
146 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 
147 ZENALDO COUTINHO PSDB PA 
148 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 

Assinaturas que Não Conferem 
1 DR. BENEDITO DIAS PFL AP 
2 FÁTIMA PELAES PSDB AP 
3 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 
4 RICARDO IZAR PMDB SP 

5 ROBSON TUMA PFL SP 
6 RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 MARIA LÚCIA 
2 WIGBERTO TARTUCE 

PMDB 
PPB 

MG 
DF 
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Assinaturas Repetidas 
1 ANTÔNIO JORGE PFL TO 

2 CAIO RIELA PTB RS 

3 CELSO GIGLlO PTB SP 

4 DOMICIANO CABRAL PMDB PB 

5 EDUARDO PAES PFL RJ 

6 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 

7 GUSTAVO FRUET PMDB PR 

8 JOÃO MENDES PMDB RJ 

9 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 

10 NELSON OTOCH PSDB CE 
11 NEUTON LIMA PFL SP 

12 OLAVO CALHEIROS PMDB AL 

13 PAULO BRAGA PFL BA 

14 PAULO BRAGA PFL BA 

15 ROBERTO ARGENTA PFL RS 

16 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 

17 RUBENS FURLAN PFL SP 
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SGM/P nO 861/99 Brasília , 23 de agos t o de 1999. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento datado de 16 de junho de 1999, 

do qual Vossa Excelência é o primeiro signatário, a propósito da urgência 

para a apreciação do Projeto de Lei nO 2.084, de 1996, do Senado Federal , 

que "cria área de livre comércio no município de Cabedelo , no estado da 

Paraíba", comunico que exarei o seguinte despacho: 

"Deixo de submeter ao Plenário por não estarem atendidos os 

requisitos do art. 154, do RICO. Publique-se e, após, arquive-se." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado DOMICIANO CABRAL 

Gabinete 605 - Anexo IV 

NESTA 

EMER 

residente 
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PROJETO DE LEI N° 2.084 , DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

(PLS N° 138/95) 

• 

Cria área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: nOs 2.153/96 e 2.245/96 

111 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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PROCESSO N.o ____ I __ 

INTERESSAOO: ________________________________________________ __ 

PROCEO~NCIA:. ________________________________________________ _ 

ASSUNTO: __________________________________________________ ___ 
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Senhor President\.-, 

Deixo de sul::meter ao Plenário por não estarem 

atendidos os requisitos do art. 155, do RI. 

Publique- se, arquive- se. 

r, ti\~ 
- p:rksiden~e Em : 03 / 0 6 /97 

Nos termos do art, 155 do Regimento Interno, requeremos a 
V.Exa. a apreciação em regime de urgência especial do Projeto de Lei n° 2.084/96, do 
Senado Federal, que 'Cria área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da 
Paraíba'. 

Sala das Sessões, em ;td! de r~' ê de 1997 

______ S:~-------- ------_.~ 

Deputado WILSON BRAGA 

__ ~_\ __ _ 's>Q~~_~-= ___ '__~X~ .... 
-:;;7 

-----~----------- -- --~----

c: 
___ YL~ ______ // / ;7 ./ 

'---------------~----- -~<'::._L._..t _________ 5_=_-~-=_. J P "-

__ L?.~_ __~__ _ ____________ ~~~ _ __:_ & Y\ / 
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I 1.__ _ _ ____________ k ____ ~________ boG J 
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~ . 0 I 3/<;' ----~-----~---- - --~- ------ -------
I ~ r&d~~u 3~~ 

-----------------------------------------------
C -

-t o l ./ 
~~------- --------------------. --~---- -~-----Ê--------- ~ 

fo ~ 0ól / / 
------ -------------------.--------------- - - - --------

~J~ / 
.~~._------------------- - -~---------------------
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Apoio ao REQUERIMENTO DE URGÊNCIA para Projeto de Lei n° 2.084, de 1996, que 
'Cria ár a de livre comércio nicípio de Cabedelo, no Estado da Paraíba'. 
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W7 / ~ r; (N .!b,,~ , 4 Lt<-------
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-----!!J1v:JJ--~~t::Ld;;; 
/ / ~~ l ~ I "---,,, ~ ~----~---------- -------------------- --------- ----" --- ---------------------------------------------------- " 

~~~~~ --- ---- - -------------------------------~-~~ 
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• 

,. ~ . " C ---
=~ ____ ~____ _ ______ L __ J:L~l!i1Lk ______ ~ a 

l 
- . , y 

) 

, 

-------------------------------- - -------------------- --------------------------------------------------------
• 

_~_[MMt ---- --~ --,--,------------------- -_~_QÜt~w ___ {j1~lM~ ___ : __ 2_ºO e _ 
I~ Jvh J JÁ.a-y L/d-y' 

-------------------------------------------------------- e -
---- ------------.-- --------- ----,-------------------- ---------------------------- -~"-"'~~---~~ , 

/ 

uJ .1) (ytJ (r- ~ I-} l U.,{ f IITN --JC...~/- f . 

____ ~~_~ __ ~ ______ ~_~_::::_~ __ ~-- - ~ í o 

______ !!:b __ ~~ _____ ~~ ~ "'---' 
Á N UDflJW 5~íK./~ co B. CARC'Ih t0J 

-----------------------~---------------------------------
~~) ~~4 PDT -- .... -

-----------------------------------~-:;::;:-----,;;,;:v'/-~~ .. 
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Apoio ao REQUERIMENTO DE URGENCIA para Projeto de Lei n° 2.084, de 1996, que 
'Cria área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba'. 
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Apoio ao DE URGÊNCIA para Projeto de Lei n° 2.084, de 1996, que 
'Cria área d~MU~~ de Cabedel , o Estado da Paraíba'. 
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Apoio ao REQUERIMENTO 1--H-4-- 1 GENCIA para Projeto de Lei nO 2.084, de 1996, que 
'Cria área de livre . cípio de Cabedelo, no Estado da Paraíba'. 

L,fl 
--------------------------------------------------------------J 

--/-ldi!!L--- _jjJ:_: ____ ~/; 
erJ \CC) OA c. (' \ - f-> i~ 7 33<LJ 

-----,-----,--;~-·-----· -----·-----·-----·f----·------------------ --------------------------------------------------------

Rt~ ~kl-JJZ 
--------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------
< 

r 

_____ !!~_~ ___ k~~? __________ _ 
e h re~ · : · :2:J6 

\4------ -----f--.. ------------+--..:--+-'--,,--·--_-----··----- -----------~---------J~IL~Lr---

.. 
~:O::-----··------··------,~-..,·~------IA-------,---- J-~---~-~--~~-~--~-~--~-~VL{ 

~~_/_----_/_- .. --.2\---.. '?---::--7'C._/_---L--~ __ 1!t2 j~ª ~ __ !!ft1~~ -?')S 
, r- 4;:2-& 

- ------- -~~~~---

------------------ ---- ._---- --------~~~~ 
_________ ~~ _~ _ _{'_': ___ ~ __ s ---- 6; f / 

----------- _!'_:~~---------------------- 1 c { 0 r J}.. /I ~ rt 6 o ~ />~ 
----------- --- --------~-~!_-------------------

. r J ______________ c_ ~__ . A,----~-- _N_~~~-- ; ) ~ . 

____________________ , _____ .. --.:. _____ ~~~--- ~l1':5' ' 

----/i~dlJ!.~- __ ------------.5) 

_- <--...-c:::--<,-,,", ~~~~_~~ __ ~~-------

~~~--------------------

Página 5 



, . 

• 

.' 

• 

'. 

" 

Apoio ao REQUERIMENTO DE URGÊNCIA para Projeto de Lei n° 2.084, de 1996, que 
'Cria área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba'. 

-~íf~~--!:17~-~-- ------ j~- ., ~ . V I 
~ ­

if- C-fJ ~. p ~ c.}V~" ~~\ - f'::~ - ~l(r - _____ _ ________ . ______________ l ___________________ _ ------------------------------- -~--------- ------------

'/ ~ 
/j ;I 

t: ~:;/7~ t~ , 
~-------------------------- --------------------- -------

'--/ /i!f/!::!_________________ _ _____________ _ 

------------------'C~--- --------------------------------

,~ '/?75Z _ /o-:J 
.,.,.- -= ------/d..~----=-----,~----= 

~ ))7 

( ./ 

r-------------------------------------- -------~--~-~~~-~-~-~~----~-~---~--~~---= ~ ~ ~ 
-~«, if~L 5// )//r}-;(2A ,,<:-~,L c' ~I -2 3 ';} 

-------------'------------------------1 ------------------ --------------------------------------------------------

C C'HfC";;; ~f?,,f;; oto C('fh~ BM/'cXV - SOl 
------------- ----------------------- -------------- -------.---- - -------------------- -------.-----.-.-

tU~ 1- . 
____ e_em. ________________ ~~________ _ _____________ _ _ !_~~_~_~_~ ____ 4}_~~_~<::_~_____________ 5 3 P 

___ t_'!l_~:!:___ __i ____ :L~ ,:fiL,2Y -----17-)--- __ ______ ______ _ ____ ~ ______ ~ À Y 
, ) ' . '-

~_~______ __~ __ ~____ _ _____ :t_~_Jl:::~ ___ .IJ _____ ~ _________ I;----~----~!I.---J\,1 -------

Página 6 



• 

• 

'. 

~ 

Apoio ao REQUERIMENTO DE URGENClA para Projeto de Lei n° 2.084, de 1996, que 
'Cria á a de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba' . 

-J o.r e : l· 'h ;; k? /,j ~ j (~ ZJ 
--~---------------------- ---------------~----------------------------------------

) 

----------------------------- ------ --------------------

______ l \)J-.( 
----------------------------2----- /-----------

/ 7 
~,-(Ó.. ~ 

~~c~--------------------

• 

/" / ') 4~-~' 
_ j (. -l '"\~.-c Lúl - P It-(l) 2-. - .6S 

, 
. "., , 

c'\. l . 

13(3 
~ /.' '-o ." ; ~j ~ . /') 5 ;J I.) . . -.11 ______ ~ __ • __ L________ ____ _ ______ ~---------------- ~ 

/i4?fH.J? (/4/#U}'ô ~í í]4 
-----------------~------------------------------------- ' 

~ 

S~fj1A V~ZVN- · 
--------------------------------------------------- ----

_ú __________________________________ ~ 9 ;21( 
~ 7 

_ ( [lA ~ ~~~ ~/ 01 
---------~ ----------------------------------- --------

r 
O '- ( 

-----------------------~--------------------- ';LC?;J( 

~~~/\ ;/~~4 ~S-0· ~---~---------------------------------------
ÉY1~ PT fL· 

~~ ~ p ~~ _____ ~rçL6 _________ r:ç_!?: __ ~ __ 1..[ __ !.. 33 

___ - ~h/ U l}t -P<- ~T A- tJ f\: t iJ \ Â f:- sO.s--
~ -----------------~ ------ ------------------------------- -----------------------------------------------------

~~J-~ C-H J e:J Li ______________________ JL!__ _ _______________ :==z_____ _ 

Página 7 



~ 

Apoio ao REQUERIMENTO DE URGENCIA para Projeto de Lei n° 2.084, de 1996, que 
'Cria área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba'. 

f 5~(3 _ « {) b 1 V / I 
--------------------------------------------------------

~ 
____ ~~:.!?.~ _____ !::~ __ ~ __ ~_q!'}_:f~ _____ ~_~ 8 ~ s c 

__ j~--Ai{R:-t&l--~--j~-~-ílP1-M L . 

__ t€..irLl ___ c:~_~_~.:?:::..~ _________ ~i~:? 
.- _e __ O_~~~ _______ I~ _____ ~l.to+L 

---------~~--~--===---~---~----------------- -------------
\DfrV GO ~ l~ ' - ()1) t3!1<- 7lclt __ 1r_~ __________________________________________________ _ 

• ~~~..s;:z:~---~--------------

~ 

=~~_~_~ ___ g_~ ____ r_~S?_ n 11&.1~~J-
• 

-------- ------- --------_::::::::_~----------
uJ, ~ /'~ ~ i1) 

l' /~l II r: ________________________________________________________ I 

ºc2 __ s; __ Lcé2 _____ ~;~ - 9/4 

• -..-......r/ -

---- -------------~------------- ---- ~------------ -------------------------------------------- --- -------

, ~ ___ _ i~JL~ ___ f!!:l_~ __ ~ ___ CVI !v I 
~. ~%I.... 

-------------------------------------------------- -----

_________________ ~ __ I=:f1---- _="______ _ ______ 2tl!::!qiD ____ !!_rt:11L________ cj 3 5 

Página 8 



, 
, . 

( 

Apoio ao REQUERIMENTO DE URGÊNCIA para Projeto de Lei n° 2.0 
-~"---'Cria áre ivre comércio no unicípio de Cabedelo, no Estado d~~b 

( 
" \ 

----- --- ~-~-~-~)-~----- -(-~ -~--~-

----- --~-~---------~g --- ---- --------------- - ------- -- ----------------- --~-~ 
fi q 1 q, 

,~ r { ~ í3{'l -
------~~-:.::_::;:-::--~:::::;" --::::---------~---- ------------\--~--------- ------------~----------~-:;r-:;:-:;:;:> 

/ 
., -t/ 

------Já1::2 !JL-~1 ~'_!2~L~------i (z: --------------------~~~~ 
<fl;,Qlt'~W'" 

'. 
-1 __ ~t1!:_~ ____ Jl~_~~~ ____ l ir O 

L' \ L I 
------1----------- ---------~~------------------------

;I' 

o L ') -
, --- ::-------=----::-r -- --:---------- ---r/----~~---A!-~~------1 ~/ 
---------------------- ! - -- --------------------------- ------~--~~-~----~~~-~~~~--------~ 

_____ -4 -!JA.2.)----- __ !4:~Sil __ ~ _____ ~ ~ 

____ AlgI!2l!c ______ ÇflLL ___ J!50 
~ 

-:7)-~~~-:..<Z.---~çz~-----!'..~L- -S -l h 



, 
, . 

, . 

Apoio ao REQUERIMENTO DE URGÊNCIA para Projeto de Lei nO 2.084, de 1996, que 
'Cria área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba' . 

----~;e:::: -------~--:z~------------------------------ __ ~_~~ __ ~ __ ~_~_~~_l'~ __________ ~ __ ~_~_ ~ 

_____ ?kQ~_c(Jy 1jJ~~ ________ ~~;#I"". 

-------- -- ---- ----------- ------------------------------
. ~ ?ffl /L /7 ~ • ,, _ ....... ~"''' 

-------- - -----------------------------~~ ~ 

~~~FT___""7---- -------- L-~-::e-~~~~--- ______ :1~ ---c;í;o fi jJ/ fi5 6/ 15 ç r-- /; h-ól. 

~~~ &-<-vL~ 1~ , 
-----------------~ ------------------------------------

Q ("11190 1-4: 11. A C-Úo ~ '1 b ". 

Jl>tr~ I(~t<-J~~~~ '- ~(' 7- . 
--------~--+--·----I'{_---·.Y..--4----r'-----~---------,-----.---- --------------------------------------------------------

~JEd:~--~J __ § ___ (; _flt%!b . 
(U; { ( 'Vl s J f 

- --- -----~------- ------ ------ - --- --------------
I C: ... 

J\I.~ x:. ~~~ "A.~ - \' ~ ______ )~~~:~ ________________________ l::: _____________ _ 

Página 10 



- d 

~ 

Apoio ao REQUERIMENTO DE URGENCIA para Projeto de Lei n° 2.084, de 1996, que 
'Cria área d . e comérci no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba' . 

~~- _~ __ G~ _____ ~____ 002 
.---. 

y. ~ 
~--------~--------------------- ------------------

______ fr~!J!ll!:!~ _____ I::!!~f]__________ 1t 4-

'R ó B L:;- I -(f' () S' I .' ,v ;r ~ ___ o 

----------------------------------------------------~-

__ 1& __ ~_~_L~ ___ g~ __ º_Q! __ ~ I ~ ~ / . V 
___ ~y __ ~~ ___ !1~/di,~j?L~~j 

\ 

__ (i\)M_~_L;J~<_~_~J~ ___ ~J t 
, \ Q ~ L\:v 'L \!-~ -

------ ------- - -- ----------------------------------- ----- ---- --------------------------------------------~ 
I 

_______ ~ _i:J_________ ------~J!:[:~[rldT!i-~-~- H ~ . 

------ ------- --- - -- ---- ------------------- ~~~~~~----2~-~~~-----~-~-~-~,1:' 
____ ~_ __ _ _________________________ -;J9_Li_i12~~_:_tf _____ .Jl~P' 

---- --- --- - - -- ----------~~-~-~~ ~ 
fltP- '7\~ 

.~--------- --------------------------------- ----- -------------~--

( ----~-------~----------------------~-~ ~ 
A ttJTOiI,;7V 01J J1l~.//) J 40 b . 

-------------------------------------------- --- --- :::::~:~:;;;::::~~~~:::: ~.:J 

Página 11 



.' 

• 

• 

-

NTO DE URGÊNCIA para Projeto de Lei n° 2.084, de 1996, que 
ércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba'. 

__ _ t_?J]_I~ ___ !~l~~t ___________ ~t. ( 
o ~~ c&-6~ 9 0~ 

--- --- ------~---------------------------------------

"& 

5érç;;E_I-4J2Ji~::_~ ____ ~_ldJ2A~!t 
/ [ / ~ / \ ~1!I---------- Kotwu /t/rYJt& 834 -' 

--------------------------------------------------------
) 

?ç,é f 5 
--------------------------------------------------------

..... 

- ---------------------------------------------------~.~?, y 
.....>c::::::~_j 

./ Ô / L t::J 6 G (1/ ;;; 
--~------------- -- ------ ------ -------------------

-}~~b'4.{".2f_--------- -- ___ filJLAiI ~~ __________ ,if f ' 
~--rr- ~~-----../ -- ~~ -J c?r 

--- --- -- ------- -- ----- ---------------------- ~ 

~ \J ( (Á ' \) /. ) 'L 
------- . -------~- - - --------~---- ---~-------

Pá2:ina 11 



• 

Apoio ao REQUERIMENTO DE URGÊNCIA para Projeto de Lei n° 2.084, de 1996, que 
'Cria área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba'. 

• lifi~ (Loh4~ ~~~ ~ 
--------------------------------------------------------

__________ ~_~~~_~1]___ íC\\ C , 

~~---===--~· ~1it------------------------
___ @ ___ @ ___ ~~ ____ E~~ · 

____ ~_~_C_~ ____ CJltlj±fA________________ 1-1 f-
f 

__ ~_ilJ;~_:; _SJ ____ _______ ~_f_d1 __ ~~ ____ ~-rJ/J:' 

____ ~_g_5L0:r~e ____ ~~_~:z.R__º_ 

-------------------~ 
/Lu I t / J tll~i?IV;' - r:; 3-0 -------~~?_------------------------------------------- jI 

/ 

cJ( r c o 'Y f\ ~ V-_~:§_"2!i ___ :r~T~ ~ ~ 

___ ~ _~_~ _____ ~f1z __ ~~_~ ___ f_~:::!~5 ~ s , 

!!liZ-~I2Il_GG_l1LflcIIí_~~zz -fP!/lsf.~~ 
() 7fl12Çq(/,~ ;. (:] Vtf/ /{/ 

---------------------------------- ---------------------

______ ~~~ __ ~ ____ ~_f C?V 

__ 2~!i __ &~_~~ ____ =f!! 
d f2J.j.DfV'.{j,Jr'Cl 7-j~ 

----------- -------------------------------------------

Pá~,;na 11 



Apoio ao REQUER TO DE URGÊNCIA para Projeto de Lei n° 2.084, de 1996, que 
'Cria área livre Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba'. 

n~//J? /' ~ ~ O ..5> cF .L jI\ ~i{) 5 (A lLj) .TA) 1\ L ,f J> \' - ej 

?t4 v .Q 

' VQ(o.h0c> j 

-~---- ------_:::_-------------------------
~~_ 80~ 

--------------- ----- ----------------------------------

~_~~_~ ____ ~----lyG 

, . 1::= --
~ ~ I ~GU - -

----- ------------------------- ---- ---------- ------- ~ 
~ r--Q P(V 606 

---- -----~-~------~-----------
.~ ~/1 

S /}6 
--- -- --------------

./ 
ft f-t 'f[; ~ 4-v-f-t 6 Y O 

------------ --------------------- -------------------------------------------------------~ ~ 

---- --..t3-i-----~B!:!----------------------------- g I} )f 

/')4 4 P 
-- -------------------------- ------------- --~-~ --. 

-



. . . 

, 

.. 

, 
Apoio ao RE DE URGENCIA para Projeto de Lei nO 2.084, de 1996, que 
'Cria área d i e comérci o Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba'. 

f~1,J ~6S 61/ v') "o ______________________________________________________ -- I -~ - (; 

_l~~ __ ~_Q~_!!L, __ p r ~ ;, 
_~~l~ ____ ':5~_#_~~---J!t t}- . 1--------z C. 

~I LN"~ \J(A-N~ p-, I \ - 7 J( 
-------------------------------------------------------- ~ 

( / 

--------f'-c:M"-
li 9Jé..A--t < It L v UT-r _ 5~' - r s Di 

--------------------------------------------------------

. 5' A; hol'1!1v o lV111- - S J 5- f5 j) ~ 
------,----- ------------------- -------------------------- --------------------------------------------------------

I ______________ ::-_______________________ _: __ .: ____________ ~~~~ 1"'"1' ,;>~ 

_~_~ ____ ç:~~_ _l. __ ?L8.! f 7:. 4' 

- < f~ -* ~~;lu4V 
1Y1 owJL ------ -1i1--GtW:--7 Yifi1-~ s 

---------------------------------------------------------- -------------------------------------------------------- ~~ 

___________ ~1 __ ~ _____ MU\__ fr 
/J7 / -{, '10'1/ 42 é?"V ~ -? r/s c-

--------------------------------------------------------

• 
_I _LLJ2gA( _____ S_A_.d_Ij_L1 __ ~Q _____ : __ 

Pági na 11 



. 
. ' 

-. , 

. . 

Apoio ao REQUERIMENTO DE URGÊNCIA para Projeto de Lei n° 2.084, de 1996. que 
'Cria área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba' . 

..- 2)tf/ /) 
(--- 4 ~ fT-

--------------~:- -------- -------------------~ 

________ !0 ___ ~~_~~:~~~ ____________ (i [9 ' 

,- (--Y r I 
--------------------------------------:-"-i-;:;;-~,;t 

-------------------------------------------------------- ~~ . 
M~4 ~~, ,~ ·1 · 

---------------------------------------------- --------

./' - . n ~ 
------- ------ ---- ------------------------------------ ~/~ ~ 

, íJl n l l( ~ 

___ _ __________________________________ ___ L_~ __ V r I i 
I ~ aU./vQ 

--- ~- ------- ------ --------------~---~---~--------------
__________ ~ __________ ~ _____________ ~ ____ ~ _____ p; ,11'6 

at/t; ~ tit! i, 
--- --------------------------------------- -------------/;/ -t \) W( , 
------- - --------------------------------------

t1á I _~~ _____________ !?y.t; 
v ) n ~ v v )0 I 

__ ~ _____ i_~_k_ . 
~~ , 

, ' c-7tt; I O.~ 
------------------------- --- --------/ -----------------

~ ____ -_~ , __ ~J_ ~ __________ _ 

, !ft )Jo 
---------------~ - ---- --------- --------~~---

-----------A-7T--2~-L-~ 
------------- --- -~-~-~_!::_----------------------

'\; 

Pá[!ina 1 1 



, . 
, . 
, 

.' 

, 

.. 

- - ;' 

Apo' o REQUERIMENTO DE URGÊNCIA para Projeto de Lei n° 2.084, de 1996, que 
'Cr ' área de li .re I ' rcio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba' . 

I I - •• ;rQ.~L .. A?:.-º-.~ . .&1.'--.fi ....... Ç-r;; l ,b 
.Sf' I · _~~~::=m&~S~ .~.lLCÃt:L[J&"LQ-'2 .. m •• _., •• Y cJ J 

.:.-/~ , , \... ... . ............ -,.. . ...... ~ .. 
~-

~/7~ ·fFL 

/ l:,Q C r[) KA/ o /' ,::r 16 - P LJ r 
/ ----------------------------------------------------

~rA )1CíY1JJDre--c:; 9/2 
----------------------------------------------r---------

élS(- k('~7 ?O? 
------------------------------ .------_ .... -----------------

.. \ (; ~ ' , r ~, ' D ~ 1 .. -..... \f~. ... ........... . ... -.u~ ... awt·········· r 5 (> I ' 

" ~ 

~~ ..... "~ ~ S-b' ~A/~~ 6--C>~) ~ ~-r'> J:Js~-5 
------------------- - - --------------------------------- --------------------------------------------------------

I a ~ ' rJ!3 
-- --------------------_ .. '----------------- - ----------

-~~--------------------------
.. DtiAQ ... ~~J:-lj]fj~~ .. V1Jl~;.~5 . ~ 

, . 
. ' . 

Página 11 



, 
, 

- . , 

, 
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CÂMAR.A DOS DJEJPlU'T ADOS 

SGM - Seção de Atas (R: 6007) 
23/04/97 17:27:38 

Conferência de Assinaturas 

Tipo da Proposição: RQU 

Autor da Proposição: WILSON BRAGA E OUTROS 

Data de Apresentação: 22/04/97 

Página: 001 

Ementa: Requer a apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei n° 
2.084/96, do Senado Federal, que 'Cria área de livre comércio no 
Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba'. 

Possui Assinaturas Suficientes: NÃO 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 239 
Não Conferem 012 
Licenciados 002 
Repetidas 051 
Ilegíveis 000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADAO PREITO PT RS 
2 ADAUTO PEREIRA PFL PB 
3 ADELSON RIBEIRO PSDB SE 
4 ADELSON SALVADOR PMDB ES 
5 ADEMIR LUCAS PSDB MG 
6 ADHEMAR DE BARROS FILHO PPB SP 
7 ADROALDO STRECK PSDB RS 
8 ADYLSON MOITA PPB RS 
9 AFFONSO CAMARGO PFL PR 
10 AGNELO QUEIROZ PCDOB DF 
11 AIRTON DIPP PDT RS 
12 ALBERICO CORDEIRO PTB AL 
13 ALCIDES MODESTO PT BA 
14 ALDIR CABRAL PFL RJ 
15 ALEXANDRE CARDOSO PSB RJ 
16 ALEXANDRE CERANTO PFL PR 
17 ALMINO AFFONSO PSDB SP 
18 ALVARO GAUDENCIO NETO PFL PB 
19 ALZIRA EWERTON PSDB AM 
20 ANIBAL GOMES PMDB CE 
21 ANTONIO DO VALLE PMDB MG 
22 ANTONIO DOS SANTOS PFL CE 
23 ANTONIO FEIJAO PSDB AP 
24 ANTONIO JORGE PPB TO 
25 ANTONIO UENO PFL PR 



SGM - Seção de Atas (R: 6007) Conferência de Assinaturas 
23/04/97 17:27:40 Página: 002 

26 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 

27 ARLINDO VARGAS PTB RS 

28 ARMANDO ABILlO PMDB PB 
29 ARMANDO COSTA PMDB MG 

30 ARNALDO FARIA DE SA PPB SP 
31 ARY KARA PMDB SP 
32 AUGUSTO CARVALHO PPS DF 

33 AUGUSTO VIVEIROS PFL RN 

34 BASILIO VILLANI PSDB PR 

35 BENEDITO DE LIRA PFL AL 

36 BENEDITO DOMINGOS PPB DF 
37 BETINHO ROSADO PFL RN 
38 BONIFACIO DE ANDRADA PPB MG 

39 CANDINHO MATTOS PSDB RJ 
40 CARLOS CARDINAL PDT RS 
41 CARLOS SANTANA PT RJ 

42 CECI CUNHA PSDB AL 

43 CELlA MENDES PFL AC 
44 CELSO RUSSOMANNO PSDB SP 
45 CHICAO BRIGIDO PMDB AC 
46 CHICO DA PRINCESA PTB PR 
47 CHICO VIGILANTE PT DF 
48 CIRO NOGUEIRA PFL PI 
49 CLAUDIO CAJADO PFL BA 
50 CLEONANCIO FONSECA PPB SE 
51 COLBERT MARTINS PMDB BA 
52 CORAUCI SOBRINHO PFL SP 
53 COSTA FERREIRA PFL MA 
54 CUNHA BUENO PPB SP 
55 CUNHA LIMA PPB SP 
56 DANILO DE CASTRO PSDB MG 
57 DE VELASCO PSD SP 
58 DERCIO KNOP PDT SC 
59 DOMINGOS LEONELLI PSDB BA 
60 EDINHO BEZ PMDB SC 
61 EDUARDO JORGE PT SP 
62 EFRAIM MORAIS PFL PB 
63 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 
64 ELIAS MURAD PSDB MG 
65 ELlSEU PADILHA PMDB RS 
66 EL TON ROHNEL T PFL RR 
67 ENIO BACCI PDT RS 
68 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 
69 ERALDO TRINDADE PPB AP 
70 ESTHER GROSSI PT RS 
71 EUJACIO SIMOES PL BA 
72 EULER RIBEIRO PFL AM 
73 EURIPEDES MIRANDA PDT RO 
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74 EXPEDITO JUNIOR PL RO 

75 FATIMA PELAES PSDB AP 

76 FAUSTO MARTELLO PPB SP 

77 FELIPE MENDES PPB PI 

78 FELlX MENDONCA PTB BA 

79 FERNANDO FERRO PT PE 

80 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

81 FERNANDO RIBAS CARLI PDT PR 

82 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

83 FEU ROSA PSDB ES 

84 FLAVIO ARNS PSDB PR 

85 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 

86 FRANCISCO SILVA PPB RJ 

87 GERALDO PASTANA PT PA 

88 GERSON PERES PPB PA 

89 GERVASIO OLIVEIRA PSB AP 

90 GILNEY VIANA PT MT 

91 GILVAN FREIRE PMDB PB 

92 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

93 GONZAGA MOTA PMDB CE 

94 HAROLDO LIMA PCDOB BA 

95 HELIO BICUDO PT SP 

96 HELIO ROSAS PMDB SP 

97 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 

98 HERACLlTO FORTES PFL PI 

99 HILARIO COIMBRA PSDB PA 

100 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG 
101 IBERE FERREIRA PFL RN 

102 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

103 INACIO ARRUDA PCDOB CE 
104 ITAMAR SERPA PSDB RJ 
105 IVAN VALENTE PT SP 
106 IVANDRO CUNHA LIMA PMDB PB 
107 IVO MAINARDI PMDB RS 
108 JAIR SOARES PPB RS 
109 JOANA DARC PT MG 
110 JOAO ALMEIDA PMDB BA 
111 JOAO FASSARELLA PT MG 
112 JOAO HENRIQUE PMDB PI 
113 JOAO LEAO PSDB BA 
114 JOAO MAIA PFL AC 
115 JOFRAN FREJAT PPB DF 
116 JORGE TADEU MUDALEN PPB SP 
117 JOSE ALDEMIR PMDB PB 
118 JOSE AUGUSTO PT SP 
119 JOSE BORBA PTB PR 
120 JOSE CHAVES PMDB PE 
121 JOSE LlNHARES PPB CE 
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122 JOSE LOURENCO PFL BA 
123 JOSE LUIZ CLEROT PMDB PB 
124 JOSE MAURICIO PDT RJ 
125 JOSE PIMENTEL PT CE 
126 JOSE PINOTTI PMDB SP 
127 JOSE PRIANTE PMDB PA 

128 JOSE REZENDE PPB MG 
129 JOSE ROCHA PFL BA 
130 JOSE TELES PPB SE 
131 JOVAIR ARANTES PSDB GO 
132 JULIO CESAR PFL PI 
133 LAEL VARELLA PFL MG 
134 LEOPOLDO BESSONE PTB MG 
135 LEUR LOMANTO PFL BA 

136 LlNDBERG FARIAS PCDOB RJ 
137 LUIZ BUAIZ PL ES 
138 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

139 LUIZ DURA0 PDT ES 
140 LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 
141 LUIZ MAINARDI PT RS 
142 LUIZ MAXIMO PSDB SP 
143 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 
144 MARCONI PERILLO PSDB GO 
145 MARIA LAURA PT DF 
146 MARIO DE OLIVEIRA PPB MG 
147 MARIO MARTINS PMDB PA 
148 MARIO NEGROMONTE PSDB BA 
149 MARQUINHO CHEDID PSD SP 
150 MATHEUS SCHMIDT PDT RS 
151 MAURICIO NAJAR PFL SP 
152 MAX ROSENMANN PMDB PR 
153 MILTON MENDES PT SC 
154 MOISES BENNESBY PSDB RO 
155 NAN SOUZA PSL MA 
156 NARCIO RODRIGUES PSDB MG 
157 NEDSON MICHELETI PT PR 
158 NEIF JABUR PPB MG 
159 NEIVA MOREIRA PDT MA 
160 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
161 NELSON MEURER PPB PR 
162 NESTOR DUARTE PMDB BA 
163 NEUTO DE CONTO PMDB SC 
164 NILMARIO MIRANDA PT MG 
165 NILSON GIBSON PSB PE 
166 NOEL DE OLIVEIRA PMDB RJ 
167 OCTAVIO ELlSIO PSDB MG 
168 ODACIR KLEIN PMDB RS 
169 OSMANIO PEREIRA PSDB MG 
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170 OSMAR LEITAO PPB RJ 
171 OSVALDO BIOLCHI PTB RS 

172 PADRE ROQUE PT PR 

173 PAES LANDIM PFL PI 

174 PAULO BERNARDO PT PR 

175 PAULO FEIJO PSDB RJ 

176 PAULO HESLANDER PTB MG 
177 PAULO PAIM PT RS 
178 PAULO RITZEL PMDB RS 
179 PAULO ROCHA PT PA 
180 PEDRINHO ABRAO PTB GO 
181 PEDRO CANEDO PL GO 
182 PEDRO HENRY PSDB MT 

183 PEDRO IRUJO PMDB BA 
184 PEDRO VALADARES PSB SE 
185 PEDRO WILSON PT GO 
186 PHILEMON RODRIGUES PTB MG 
187 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
188 RAQUEL CAPIBERIBE PSB AP 
189 REGINA LlNO PMDB AC 
190 RICARDO BARROS PPB PR 
191 RICARDO GOMYDE PCDOB PR 
192 RICARDO HERACLlO PSB PE 
193 RICARDO RIQUE PMDB PB 
194 RITA CAMATA PMDB ES 
195 ROBERTO BALESTRA PPB GO 
196 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 
197 ROBERTO PAULlNO PMDB PB 
198 ROBERTO PESSOA PFL CE 
199 ROBERTO SANTOS PSDB BA 
200 ROBERTO VALADAO PMDB ES 
201 RODRIGUES PALMA PTB MT 
202 ROGERIO SILVA PFL MT 
203 ROMEL ANIZIO PPB MG 
204 ROMMEL FEIJO PSDB CE 
205 RONALDO PERIM PMDB MG 
206 RON IVON SANTIAGO PFL AC 
207 RUBEM MEDINA PFL RJ 
208 SALOMAO CRUZ PSDB RR 
209 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
210 SEBASTIAO MADEIRA PSDB MA 
211 SERAFIM VENZON PDT SC 
212 SERGIO CARNEIRO PDT BA 
213 SERGIO NAYA PPB MG 
214 SEVERIANO ALVES PDT BA 
215 SILVERNANI SANTOS PPB RO 
216 SILVIO ABREU PDT MG 
217 SIMAO SESSIM PSDB RJ 
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218 SIMARA ELLERY PMDB BA 

219 SOCORRO GOMES PCDOB PA 

220 TETE BEZERRA PMDB MT 
221 TILDEN SANTIAGO PT MG 
222 UBIRATAN AGUIAR PSDB CE 

223 URSICINO QUEIROZ PFL BA 
224 USHITARO KAMIA PPB SP 
225 VADAO GOMES PPB SP 
226 VALDENOR GUEDES PPB AP 
227 VALDIR COLATTO PMDB SC 
228 VALDOMIRO MEGER PFL PR 
229 VANESSA FELlPPE PSDB RJ 
230 VICENTE ARRUDA PSDB CE 
231 VILMAR ROCHA PFL GO 
232 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 
233 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
234 WAL TER PINHEIRO PT BA 
235 WILSON BRAGA PSDB PB 
236 WILSON CIGNACHI PMDB RS 
237 WILSON CUNHA PFL SE 
238 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 

239 YEDA CRUSIUS PSDB RS 
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Assinaturas Confirmadas Repetidas 
1 ADAO PRETTO PT RS 
2 ADAO PRETTO PT RS 
3 ADEMIR LUCAS PSDB MG 
4 AIRTON DIPP PDT RS 
5 ALBERICO CORDEIRO PTB AL 
6 ALEXANDRE CERANTO PFL PR 
7 CARLOS CARDINAL PDT RS 
8 CHICAO BRIGIDO PMDB AC 
9 CLEONANCIO FONSECA PPB SE 
10 CLEONANCIO FONSECA PPB SE 
11 DERCIO KNOP PDT SC 
12 ELIAS MURAD PSDB MG 
13 ENIO BACCI PDT RS 
14 FELlX MENDONCA PTB BA 
15 FERNANDO FERRO PT PE 
16 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
17 GONZAGA MOTA PMDB CE 
18 JOAO HENRIQUE PMDB PI 
19 JOSE ALDEMIR PMDB PB 
20 JOSE AUGUSTO PT SP 
21 JOSE MAURICIO PDT RJ 
22 JOSE PIMENTEL PT CE 
23 JOSE REZENDE PPB MG 
24 LUIZ DURA0 PDT ES 
25 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 
26 PAES LANDIM PFL PI 
27 PAULO ROCHA PT PA 
28 PEDRO CANEDO PL GO 
29 PEDRO IRUJO PMDB BA 
30 PEDRO WILSON PT GO 
31 PHILEMON RODRIGUES PTB MG 
32 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
33 RICARDO HERACLlO PSB PE 
34 ROBERTO VALADAO PMDB ES 
35 ROGERIO SILVA PFL MT 
36 ROMEL ANIZIO PPB MG 
37 ROMMEL FEIJO PSDB CE 
38 SALOMAO CRUZ PSDB RR 
39 SERAFIM VENZON PDT SC 
40 SERAFIM VENZON PDT SC 
41 SIMARA ELLERY PMDB BA 
42 UBIRATAN AGUIAR PSDB CE 
43 VICENTE ARRUDA PSDB CE 
44 WILSON CIGNACHI PMDB RS 



• . . 

• 

SGM - Seção de Atas (R: 6007) Conferência de Assinaturas 

23/04/97 17:27:44 

Assinaturas que Não Conferem 
1 B. SA PSDB PI 
2 DILCEU SPERAFICO PPB PR 
3 JOSE EGYDIO PL RJ 
4 JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS PFL MG 
5 LUIZ ALBERTO PT BA 
6 MARCAL FILHO PMDB MS 
7 MARINHA RAUPP PSDB RO 
8 MOISES LlPNIK PTB RR 
9 OSCAR ANDRADE PMDB RO 
10 ROBSON ROMERO PSDB RJ 
11 ROBSON TUMA PSL SP 
12 WILSON CAMPOS PSDB PE 

Assinaturas que Não Conferem Repetidas 
1 ARMANDO COSTA PMDB MG 
2 ARMANDO COSTA PMDB MG 
3 B. SA PSDB PI 
4 B. SA PSDB PI 
5 DILCEU SPERAFICO PPB PR 

6 ELTON ROHNEL T PFL RR 
7 NEDSON MICHELETI PT PR 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 PAULO BAUER 

2 TELMO KIRST 
PFL 

PPB 
SC 
RS 

Página: 008 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E RE~~ 
Orador: Wilson Braga 

QuartQ..N° : 07~ 
o : 4h12mi~ 
a' 7 

~~--~~~~~----~~~--~- --O SR. WILSON BRAGA (pSDB-PB. Sem revisão do o~dor.) - Sr. 

Presidente, quero, nos termos do Art. 155, do Regimento Interno, encaminhar a V.Exa 

o pedido de urgência. assinado pelo número regular e regimental de Srs. Deputados, 

para votação do Projeto de lei 2084/96, aprovado pelo Senado Federal, que cria a 

área de livre comércio no Municlpio de Cabedelo, no meu Estado. 

(DOCUMENTO A QUE. SE REFERE O ORADOR.) 

x x x 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N~ 2.084, DE 1996 

(Do Senado Federal) 
PLS. N° 138/95 

Cr ia á r ea de l iv re c omérc io no Muni c ípio de Cabe àel o, no 
Est ado da Pa r a íba . 

(ÀS CQ\II SSOES DE EOJNo.'vIIA, INDGSTRIA E c:G1ffiCIO; DE FINANÇAS E TR!. 
BlJfAçAO(~!ffi<ITO) ; E DE OJNSfITIJlÇÃO E JUsTI ÇA E DE REDAÇÃO (ART. S4) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É criada no Município de Cabedelo, Estado da Paraíba, área de . livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, com o objetivo de promover o desenvolvimento da região. 
Art. r Aplicam-se à Área de Livre Comércio de Cabedelo (ALCC), no que couber, as disposições constantes na Lei nO 8.256, de 25 de novembro de 1991, com alterações posteriores. 
Art. 3· É o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias à implantação da Área de Livre Comércio de Cabedelo (ALCC) e a delimi1!ar o território contínuo onde será instalada, incluindo locais próprios para erdrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas . 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em /8 de junho de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Fed ral 

"LEG l SLAÇÃO CITADA ANeXADA PE!..A 
COORCENAÇ;'O DE !ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeOI .. 

República Feàerativa ào Brasil 

CONSTITUI(çAo 
..... .. ........... . ............. . . •.......•..... . ..... _ ........ -.- . . ... _--- ....... _ .. . 

TiTuLo IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

(.co~/1 
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CAPtroLo I 

Do PODER. LEGISLATIVO 

.. . .... . . .. . . . . ..... .. .. . . .. ................................ .. ............. .. ... .. ....... .. ... .. ... .. .... .. ... .. .. . -.... .. . 

SEÇÃO VIII 

Do PROCESSO LEGlSUTIVO 

. ... . .. .. . .. ........ .. . .. ......... .. ..... ... . . .......... -................... . ........................... ... ....... .. ...... .. . 

SUBSEÇÃO m . . 

. ... " .. . .. . . . _. _ ............. _ .. -- .... .. ....... -.. .. ................................ .. ................... ... ..... -_ ......... ....... .. - ......... . 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 
...................... . .................................................................................................................. 

... .. .. ...... . " . . .. ............... .. " ,- . ..... -_ .. .. __ . . . . .. ......... ... ........ -.......................... --_ .. .. ... ... .. .. .... .... .. .... .. 

LEI N~ 8.256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991 

Cria áreas de livre comércio nos mu· 
nicípios de Pacaraima e Bonfim, no Estado 
de Roraima, e dá outras providências . 

. .. .. ... ..... .. . .. ... .. . . .. . . ... ... . --- ... .. _ .. .. . _ ........ -............. .... .......... .. ... . ..... __ . __ .. 
.. ........ . . . . .. ......... . .. . .. . ... - .. ... .. ... ... ... - . . .. .. . . . .... . . . ...... . ... . .... -

SINOPSE 

- Projeto de Lei do Senado n° 138. de 1995 

Cria área de livre comércio no Município 
de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 

Apresentado pelo Senador Humberto Lucena e outros 

Lido no exp-ediente da Sessão de 02105/95, e publicado no DCN (Seção lI) de 03/05/95. 
Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos - CAE (decisão terminativa) onde 
'poderá receber emendas. após publicado e distribuído em avulsos peJo prazo de 5 dias 
úteis . 
Em 03/04/96, leitura do RQS nO 311/96, subscrito pelo Seno Humberto Lucena. 
solicitando a inclusão do projeto em ordem do dia. nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno. 
Em 08/04/96. OF/SF/453/96. da Presidência.. comunicando ao Presidente da CAE, a 
apresentação do RQSno 311 /96 . 
Em 06105/96, votação. em turno único. do RQS n° 31 1/96. 
Em 09/05/96. aprovado. após leitura do OF/061 /C -\.E. que não se opõe. 



, 
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Em 22/05/96, anunciada a matena, é proferido pelo Seno Valmir Campelo, ReI. designado . . parecer de Plenário em substituição a CAE. favorável ao projeto. Aberto prazo de 5 dias úteis para recebimento de emendas. 
Em 31 /05/96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, para apresentação de emendas ao projeto, sendo que ao mesmo não foram oferecidas emendas. 
Em 13/06/96, discussão encerrada após usarem da palavra os Senadores Humberto Lucena. Jefferson Peres. Bernardo Cabral, Nabor Júnior e ÉIcio Álvares, em seguida é tido e aprovado o RQS n° 580/96. subscrito pelos Senadores Bernardo Cabral e Jefferson Peres. sO'licitando destaque para votação em separado da expressão "Em 90 dias". constante do art. 3° do projeto. Aprovado o projeto ficando rejeitada a Expressão. À CDlR para redação final. Leitura do Parecer n° 328/96- CDlR (ReI. Seno Ney Suassuna), oferecendo a redação final da matéria. Aprovada nos termos do RQS 584/96. À Câmara dos Deputados com o SFIN° ... '{ .t3, I ~ • t; _ ..,. b. 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constituição Federal. o Projeto de Lei do Senado n° 138. de 1995, constante dos autógrafos em anexo. que "cria área de livre comércio no Município de Cabedelo. no Estado da Paraíba". 

Senado Federal, em / ~ de junho de 1996 

, 

Sen r~ Ef:~and 
Primejr:ô"-S'ecretário, em exercício 

. . . -•• .0.;. __ --... _ -- -_.-_.-
, L' 

. ". 

A ua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfrl. 

Centro Gráfico do Senado Federal - BraslJia - DF 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 23 de abril de 1997. 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, do 
Senhor Wilson Braga e outros, que "Requer a apreciação em regime de urgência 
do Projeto de lei nO 2.084/96, do Senado Federal, que Cria área de livre comércio 
no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba", não contém número suficiente 
de signatários, constando a referida proposição de: 

239 assinaturas válidas; 
012 assinaturas que não conferem; 
002 assinaturas de deputados licenciados e 
051 assinaturas repetidas. 

CRIST 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 23 de abril de 1997. 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, do 
Senhor Wilson Braga e outros, que "Requer a apreciação em regime de urgência 
do Projeto de lei nO 2.084/96, do Senado Federal, que Cria área de livre comércio 
no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba", não contém número suficiente 
de signatários, constando a referida proposição de: 

• 

239 assinaturas válidas; 
012 assinaturas que não conferem; 
002 assinaturas de deputados licenciados e 
051 assinaturas repetidas. 

CRISTOIaU'O.'VJ, 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 23 de abril de 1997. 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, do 
Senhor Wilson Braga e outros, que "Requer a apreciação em regime de urgência 
do Projeto de lei nO 2.084/96, do Senado Federal, que Cria área de livre comércio 
no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba", não contém número suficiente 
de signatários, constando a referida proposição de: 

• 

239 assinaturas válidas; 
012 assinaturas que não conferem; 
002 assinaturas de deputados licenciados e 
051 assinaturas repetidas. 

C R 1ST "",o., ",.." 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Brasília , _', de ' , .. ' ,,- de 1997. 

Senhor Deputado , 

Comunico ao eminente colega, na condição de primeiro 
signatário do requerimento datado de 22 de abril p.p. , a propósito "da apreciação 
em regime de urgência do Projeto de Lei nO 2.084/96, do Senado Federal, que 
cria área de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba 
", que sobre o assunto exarei o seguinte despacho: 

"Deixo de submeter ao Plenário por não estarem atendidos os 
requisitos do art. 155, do Regimento Interno. Publique-se, arquive-se." 

Aproveito a oportunidade para renovar manifestação de 
apreço. 

Excelentlssimo Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 
Gabinete 642 - Anexo IV 
NESTA 

, 
MIC EL TEMER 

Pr ~idente 

, 
I 


